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RELATÓRIO E JUSTIFICATIVA DA CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025-2023.
Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Campestre do 
Maranhão - MA vem pelo presente relatório, fazer seu pronunciamento relativo ao Processo 
Administrativo n.° 025/2023 - PMCM, que tem como objetivo a adesão à da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 082.01/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
082/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE -  MA, com fundamento na Lei 
Federal n° 10.520/02, Lei complementar n° 123/2016, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e peia 
Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
pertinentes.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela 
vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as pesquisas de preços anexadas e 
a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um 
processo licitatório comum, observando que a ADM, tem urgência na aquisição dos referidos bens.

O objeto do presente Processo Administrativo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO — MA, tendo em vista a necessidade de contratação de empresa do 
ramo pertinente ao objeto supracitado, para atender a demanda da Administração Pública do Município 
de Campestre do Maranhão -  MA.

Foi-nos encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação o presente o processo 
administrativo para analise quanto à possibilidade de firmar contrato com a empresa beneficiaria da ata 
de registro de preços uma vez que o órgão gerenciador da ata bem como a empresa beneficiaria já 
deram o aceite quanto à adesão ao referido registro de preços.

Feita a análise da documentação acostada aos autos bem como de todo o tramite 
administrativo que acabou por ensejar na possibilidade de adesão, encontramos elencados de forma 
bem organizada pela secretaria solicitante os elementos básicos que reúnem todas as condições para 
a celebração da já mencionada adesão.

Considerando o total atendimento por parte da empresa beneficiaria no que diz respeito à 
habilitação documental, bem como comprovada a vantajosidade do preço uma vez que o preço 
registrado na Ata de Registro de Preços a ser aderida são bem inferiores em comparação com os
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alcançados na pesquisa de mercado procedida pelo setor competente, e ainda a previsão constante no 
edital do processo original e na Ata de Registro de Preços sob a autorização para carona de órgão não 
participantes.

Considerando ainda que os itens que se pretende contratar na pleiteada adesão são 
apenas parte do largo número de itens originalmente registrados em favor da empresa beneficiaria e 
que a intenção de adesão obedece aos critérios e limites quantitativos preconizados pela legislação 
vigente e suas alterações.

Considerando ainda que, este processo está instruído conforme a Lei Federal n.° 
8.666/1993, Lei Federal 10.520/2012 e Decreto Estadual n. 31.017, de 06 de agosto de 2015, que 
regulamenta o sistema de registro de preços no Estado do Maranhão, que dispõe:

Art. 24. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão:

I - comprovar nos autos a vantagem da adesão, observando- 
se, inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e 
a quantidade registrada na ARP; e

II - encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, 
com indicação da ARP, objeto de seu interesse e da quantidade a ser 
contratada, que deverá autorizá-la, exceto na hipótese de extrapolação do 
limite previsto no § 4° deste artigo.

III - efetivar a instrução do processo, após a autorização do 
órgão gerenciador, encaminhando-o a CCL para adjudicação; devendo a 
aquisição ou contratação ocorrer em até 60 (sessenta) dias após a 
emissão do termo de adesão, observado o prazo de vigência da ata.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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§ 4o 0  instrumento convocatório deverá prever que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

§ 5° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, 
distritais ou estaduais a adesão a Ata de Registro de Preços da 
Administração Pública Estadual.

§ 6° Em igualdade de condições, será dada preferência, para 
fins de adesão, a atas cujos beneficiários sejam empresas sediadas no 
Estado do Maranhão.

§ 7° Órgão ou entidade que não participar de todos os lotes 
do registro de preços, observadas as disposições deste artigo, poderá 
ser carona nos demais lotes do mesmo registro de preços.

§ 8° Poderão igualmente utilizar-se da ARP, como caronas, 
desde que observadas as condições estabelecidas neste artigo:

informações que este produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação.

§ 10. O órgão gerenciador não responde pelos atos 
praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

A Comissão Permanente de Licitação desta municipalidade, adotou todos os procedimentos legais para 
viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
082.01/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE -  MA, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;
2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão 

gerenciador;
3. Consulta ao prestador dos serviços;
4. Anuência do prestador dos serviços em executar os serviços objeto da ARP, ao 

preço ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que 
não prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativas das vantagens advindas da adesão,
6. Disponibilidade orçamentária;
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I - Outros entes da Administração Pública; e
II - Entidades privadas, desde que atendido o interesse

público.
§ 9° A responsabilidade do órgão carona é restrita às
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7. Parecer Jurídico com a aprovação.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 
economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos 
demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em “carona” na ata 
de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão 
e contratação da empresa MIX COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 32,020.094/0001-57, sediada na 
A v. Dorgival Pinheiro de Sousa, 1695 -  A Bairro: Entroncamento Imperatriz -  MA CEP: 65913-469, representada 
legalmente pelo Sr. ANTONIO MARCOS MACHADO ABREU, inscrito no RG: 053938812014-1 /SSP e CPF: 
326050548-29, via adesão como percentual dos itens de 50% (cinquenta por cento), à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 082.01/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
082/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE -  MA, perfazendo o valor global de: R$ 
385.000,00 (TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).

A CPL encaminha o presente processo bem como a minuta de contrato ao Departamento 
Jurídico do Município para análise e elaboração do Parecer e em seguida encaminhar à Secretária 
Municipal de Planejamento para a devida providencia no sentido de HOMOLOGAR o resultado 
adjudicado da presente adesão em favor da empresa beneficiaria da Ata de Registro de Preços.

É o nosso relatório.

Campestre do Mafánhão-MÃ. Q&de fevereiro de 2023.

Evahdro A ves Pereira 
Pregoeiro
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